
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Educação

DESPACHO

À E/SUBG/CPGOF/GPO,

Autorizo.

Publique-se:

PROCESSO: 000700.002921/2026-67
1-Objeto: Correção das provas da Olimpíada Carioca de Matemática - OCM
2-Partes: PCRJ/SME e a empresa HERBY VISION BRASIL - TECNOLOGIA EM EDUCACAO LTDA.
3-Fundamento: Artigo 74, inciso III, “b”, da Lei nº 14.133/2021, e Decreto Rio nº 50.797/2022.
4-Razão: Atendimento às Unidades de Educação da Rede Municipal de Ensino da SME.
5-Valor: R$ 499.999,20 (quatrocentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos) .
6-Autorização: Bettina Maria Cantuária Libonati.
 
Rio de Janeiro, 15 de abril de 2026.
 
 

BETTINA MARIA CANTUARIA LIBONATI
SUBSECRETARIO
Matrícula: 3231404

E/SUBG

Documento assinado eletronicamente por BETTINA MARIA CANTUARIA LIBONATI , Subsecretário, em 15/04/2026, às 16:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 26 do Decreto Rio nº 57.250, de 19 de novembro de 2025 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://prefeitura.sei.rio/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3301269&crc=3BBCA289,
informando o código verificador 3301269 e o código CRC 3BBCA289.

Referência: Processo nº 000700.002921/2026-67 SEI nº 3301269
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